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EDITAL 011/2017 – Retificação 01 
 

 
A Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), através da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) e do Comitê Institucional de 
Formação Continuada de Profissionais do Magistério da Educação Básica 
(COMFOR), torna pública a Retificação 01 referente ao Edital 011/2017 do 
Processo Seletivo para ingresso no Curso de Aperfeiçoamento em 
Atendimento Educacional Especializado para Estudante com Transtorno do 
Espectro Autista. 
 
O item 9. DAS MATRÍCULAS passa a vigorar a seguinte redação: 
 
9.1. O candidato classificado dentro do número de vagas deverá comparecer 
ao Núcleo de Educação a Distância (NEaD) ou enviar a documentação 
necessária pelos correios via SEDEX na data prevista no item 10 deste Edital, 
sob pena de perder o direito a vaga. 
 
9.2. A matrícula será realizada presencialmente no NEaD, localizado no prédio 
da Reitoria da UFERSA, no Campus Leste, de 2a a 6a feiras, das 8h00min às 
11h00min e das 14h00min às 17h00min ou pelos Correios (Sedex), tendo 
como dada limite de postagem o dia 12/12/2017. As documentações cuja 
data de postagem seja posterior a referida não serão válidas para 
matrícula. 
 
Endereço de postagem: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
– UFERSA NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – NEaD - Av. Francisco 
Mota, 572 - Bairro Costa e Silva, Mossoró/RN - CEP: 59.625-900 
 
9.3. No ato da matrícula o candidato deverá apresentar a cópia (frente e verso) 
dos seguintes documentos: 
a) Diploma de graduação; 
b) Histórico da Graduação; 
c) 01 (uma) foto 3x4 (recente e igual); 
d) Registro Geral – RG; 
e) Cadastro de Pessoas Física - CPF; 
f) Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de 
Reservista, no caso dos maiores de 18 anos do sexo masculino; 
g) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral: 
(http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-dequitacao- 
eleitoral); 
 
9.4. Toda cópia da documentação apresentada no local da matrícula deverá 
ser acompanhada do original para conferência e autenticação da mesma, ou 
autenticada em cartório, em caso da documentação enviada pelos correios. 
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No Item 10. DO CRONOGRAMA DE SELEÇÃO, as datas da homologação 
das inscrições, interposição de recursos, análise curricular, resultado final e 
matrículas passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

10. DO CRONOGRAMA DE SELEÇÃO 
 

ETAPAS DATAS DATAS 

Período de inscrições 30/10/2017 a 15/11/2017 

Homologação das Inscrições 24/11/2017 

Interposição de recursos 26/11/2017 

Divulgação do resultado dos recursos 
e resultado da primeira etapa 

28/11/2017 

Divulgação da análise curricular e do 
resultado preliminar do Processo 
Seletivo 

01/12/2017 

Interposição de recursos 03/12/2017 

Divulgação do resultado dos recursos 
e resultado final do Processo Seletivo 

05/12/2017 

Realização de Matrículas 06/12/2017 a 12/12/2017 

 
 
 
 
 
 

Mossoró, 17 de novembro de 2017. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
VALDENIZE LOPES DO NASCIMENTO 

Coordenadora UAB/NEAD-UFERSA 


